
MOÇÃO N.º              /2011.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ ­ ESTADO 
DE MINAS GERAIS.

O Vereador infra­assinado, nos termos regimentais, vem à respeitável presença de 
Vossa Excelência para requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia 
da próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhor 
Adriano  Basto  Cabral,   em  razão  dos   relevantes   serviços  prestados   aos   cidadãos  unaienses,   na 
qualidade de Pastor da Igreja Evangélica Assembléia de Deus do Bairro Divinéia.  

Termos em que,
pede e espera deferimento.

Unaí, 22 de junho de 2011; 67º Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
PMDB



JUSTIFICATIVA:

Para este representante do Poder Legislativo é motivo de orgulho poder congratular­
se com o digníssimo Pastor Sr. Adriano Basto Cabral pelo notável trabalho realizado à frente da 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus, situada na Avenida Castro Alves n.º 344, Bairro Divinéia.

Vale ressaltar que este Parlamentar é testemunha ocular dos trabalhos realizados pelo 
Sr. Adriano, que junto com os demais membros da referida Igreja sempre buscam levar a palavra de 
Deus  de   forma   séria,   dando   a   atenção  necessária   a   todos  os   visitantes,   respeitando   sempre  o 
próximo e levando a palavra de Deus a todos que dela necessitam.

Pelas razões expostas, este Signatário tenciona obter integral respaldo dos sublimes 
Pares para a aprovação da moção proposta.

Unaí, 22 de junho de 2011; 67º da Instalação do Município.

VEREADOR ZÉ DA ESTRADA
PMDB


